
B8TAD0 DA PARAIbA
mniTURA HUNIC2PAZ. DB SMIIA RITA

COKXSSÁO PERMMIHITB DB LZCltAÇJlO

OOIRRATO H*: 003LO/2020-CPt,

TCWO DE CONTRATO QUE EtITRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, ATRAVÉS DO TOTOO MDHICIBAL DB «AÔDB E lOCIABO JOSB OB
MORAIS MB, PARA rORHECIHEÍITO CONFORME DISCRIMINADO HBSTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXOt

A Prefeitura Municipal dc Santa Rita, por intemâdio do FTODO MOMICIPAL DB BAÕDX, aob o CHPJ
n* 08.694.222/0001-S3, situado a Av. Governador Flávlo Ribeiro Coutlnho, s/n. Centro, SanM
Rita - PB, representado pelo Excelentissivio Secretário Municipal da Saúde, o sentior LOCZAKO
eORREXA CAIorBntO inscrito no CPF/HF sob 0 n.* 339.800.471-72, doravante denoolnado
CCKTRATAMTB, e do Outro lado IBCIAMO JOSB DB MORAIS MB - R 15 DB NOVEMBRO, 20 - CENTRO -
AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, CMPJ n* 04.254.647/0001-09, doravante sinplesnente CONTRATADO,
decidiran as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condlçOes seguintes:

CLtoSOLA PRSaiM - DOS lONDAMDROS:
Este contrato decorre da Dispensa de Lleltaça© n» DPCOOa7/20aO, processada nos teraos da Lei
Federal n» 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n* 123, de 14 de Dezembro de 2006,-
Decreto Federal n"13.979 de 06/02/2020; e Decreto Municipal n'21/2020 de 06/04/2020; Portaria
n* 2.222/GM/HS de 25/09/2020 e legislaçáo pertinente, considerando as alteraçdes posteriores.

OJiSBOXA SBeOMDA - DO OBJBTOs
O presente contrato tem por objeto: AQDXBIçAo Dl ZH80M0S B SPX'8 BABA BUSAStflAMBHTO DO COVID -
19 B BI APOIO X aeançÂo, fré-mazal b fobrpério, mo mdmicípxo db samia rita/pb.

o fomecinento deverá ser executado rigorosamente de acordo con as condiçOas expressas neste
instrumento, prc^sta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' DPC0027/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que Eicam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAdSDZA XBRCSXRA - DO VALOR B PRBÇ08:
O vales total deste eontreto, e base de pzeçe prepesto,
TASEBOOS B 8ETKMTA RBAX8).

á de H8 4.370,00 (ODAZIIO MIL B

oãozoo DtSCRZMDaCáO QCBinrnutiiR s.nfieáitio 9. tom 1
6 TESTE bApido OE HCGi Tssts InunocroBstogrlfico de

staps únics para dstezalnaç&o qualitativa da
gonadotroíios cociõnica humana (HCG] na usina e no
inm ralxa cem 50 unidades

cx 100 43,70 4.370,0«

1
1

Totaltl 4.3^0s00|

CttoSOLA QQARXA - 00 BBAJDSTAMBNTO:
Os preços contratados sáo fixos e Irreajustáveis no prazo de un ano.
Dentro do prazo de vigáncla do contrato e mediante solicitaç&o do Contratado, os preços
poderáo sofrer reajuste após o intecregno de um ano, na mesma proporçáo da variaçSo verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mès de apresentação da respectiva proposta,
exclualvamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocortáncia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minino de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do indica de reajustanento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última vaelaçáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustanento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
lagialaçáo entSo em vigor.
Ha ausência de pressão legal quanto ao índice aubatituto, aa partes elegerão novo Índice
oficial, para reaju«amento do preço do valor remane^centa, por maio da termo aditivo.
O reajuste poder^^ realizado por apoatllansnto.
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CL&DSüXA QDIHIX - DX DOITIÇXO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçSo, constante do erçanento vlgeW^
VNIDADC ORÇAMEHTARIA: 02.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE:10.305.1614.2245 - REALIZAÇAO DE ATIVIDADES PARA A C(»BBTU
BNPRCNTAMeNTO A COVID -19
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO:214 - RECURSO FEDERAL

CLtoSUXA SBCIA - DO PAOAMERTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da aeguinc
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adiioplenento.

CLtoSÜIA SÍTXNA - DO PRAZO B DA VIOÈHCIAl
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas cona ç
hipóteses previstas no Art. 57, S 1*, da Lei 0.666/93, está abaixo indicado e será conaideraao
da assinatura do Contrato:
a - Batrega: Xmadlata. . ... .
A vlgAnoia do praeanta oontsato aari daterminada; ató © flaaX do emarololo flnanoairo »
eonaidarada da data da ma aaslaatura.

CLAOSOLA oitava - DAS 08RI6AÇÕXS DO COSirRAIARTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acor o com as
respectivas cláusulas do presente contrato; . .. , .
b - Proporcionar ao Contratado todoa os meios necessários pata o fiel fornecimento .'
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a ^a
produto fornecido, exercendo a mais anpla e conçileea fiscalização, o que no *
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; ^
d - Designar representantes core atrlbuiçdes de Gestor e Fiscal deate contrato,
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, tespecti »
permitida a contratação de terceiros para assistôncia e subsidio de infomaçCes pertinentes
essas atribuicDes.

CLADSOLA HOKA - DA9 OSRZOAÇdCS DO COHTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com obaervância aos prazos estipulados;
b - Rosponsabillzar-ae por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todaa as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante aeus fornecedores ou terceiros em xazSo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inforcMs e
esclarecimentoa aolicicados;

e - Será responsável pelos danos causados diretanante ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acotspanhanento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em conqMtibilidade com as obrigaçdea assumidas,
todas as condições de regularidade • qualificado exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CLAOSOLA DÍCIMA - DA ALTBRAçAo B RBSCZflJlOi
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrstuals, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nss compras, até o respectivo limite fixado no Ate. 65, S 1' da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes da acordo celebrado entre os contratantes.

ClAoSOLA DAcZMA FRZMBZRA - DO RBCBBXMBKTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adinplemento das obrigações
pactuadas, oa procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAOSOLA DÍdUA SBCONDA - DAS FBKALIDADBS:
A recusa Injusta em deixar de cuitq>rlr as obrigações assunldaa e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas noa Arts. 66 e 67 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora da O,SI (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - inulta~-de 101 (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial dp/ronttaaèg; d - auspansáo/temporárla de participar em licitaçáo e
impedimento de contratar cot/à Aiáiinlstraçáo, por U2 (detsj-^noa; e - declaraçáo
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mde inidoneidade para licitar mi

autÍriLdr^^"'"iV° P"niÇ>o ?u"VtV Admlnlatraçâo Pública enquanto igardurari^ oa
uiTc^/T""""' - zCr

concorrido da termos desta instrumento, e desde que ofinanceira, devida desde a data llniiV»^f 1°"^ ® atraso, seri admitida a compensação
efetivo pagamento da parcela Pat" o pagamento atú a data correspondente ao
«rao calculados cor^^tiUz^ «" d® «raso no pagamento
»cr.t6rios; N - número de diae entre ® ■ H » VP . l, onde: EM = encargos
pagamentoi VP - valor da nareti. - .1 " prevista para o pagamento e a do efetivo
npurado: 1 «. (tx -r lOO) -f 365 .onri« tv e r - indica de conpensaçSo financeira, assim
nesea ou, na sua falta ^ " percentual do IPCA-XEGE acumulado nos últimos doze
hipótese do referido índice eataboiÍ!!?^'^* «dotado pelo Governo Federal que o substitua. Ha
de qualquer forma nâo Mu.. ®^'®®®l®cldo para a compensação financeira venha a aer extinto ou
aer determinado oela i T" utilizado, serA adotado, en substituição, o que vier a

x^gisiaçao tntâo cm vigor.

~ ̂  nsattixAçto i sistAo do cohipkto
avaliaçao por objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
Sr(a) Huitx sarmw Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a
Secíeta^Muíí^,'?* P®«adora da CPF. 097.068.4M-08, com lotação fixada na^crecarla Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB.
008.782 7M-M Contrato, a Sr(a)MIcaH* awJllcllMlB D* amÕJO 80D«, portador da CPF:.
Rita - PR * ' lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa
teme a 'i designado, e comprovsdaaente habilitado para gerenciar o presente
iMnf ° tesponsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive aspertinentes aos encargos con^lementarea.

oAosoi* oÉcna, qoih» - do foko;

SMta^Rita^^ questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foto da Comarca de
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em OZiduas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

'C;V\

w
f. '•

-r

de Dezembro de 2020.

IHAS

PB, 07

mr

^ocxò xÁcuc&r 1 CMa^ ■^Oyrtu/^.yO

lOCZMto-^Cctoasxl auafsxito T
SECRETARIO DO FDNDO MmiCIPAt, DE SAÚDE
339.800.471-72

PELO^NTRATAOO

Mr)£firs-
DOCXXHO J08E DB MOfOUS ME
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